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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
CORREGEDORIA DEJUSTIÇADA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
(Provimento n. 006/2009-CJRMB)

SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS (anexo 1)

COMARCA

LOCAL

EDITAL

PERÍODO

BELEM

CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO

09/2017-CJRMB

12 A 14/09/2017

juíza CORREGEDORA patrícia DE OLIVEIRA SÁ MOREIRA

SECRETARIO

ASSESSORAS

PELA SERVENTIA

PEDRO JOSE CAMARA RODRIGUES

GiSSANDRA MARIA ARAGÃO KLAUTAU LOBATO e AMÉLIABORGES PAIVA

LUIZIEL HENDERSON GUEDES DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS CARRERA
DO ESPÍRITO SANTO.

1 - DA SERVENTIA

1.1 - Serviços delegados: Registro Civil.

1.2 - Endereço da Serventia (com CEP, telefones e e-mails): Tv. Soares Carneiro, 699-A, Umarizal.
CEP: 66.050-520, Fones; 3205-0000 e 8188-8095. E-mail: cartório@guedesdeoliveira.com.br.

1.3 - Titular:

Nome: LUIZA CRISTINA CASTELO BRANCO GUEDES DE OLIVEIRA.

Endereço;
Substituto Legal: LUIZIEL HENDERSON GUEDES DE OLIVEIRA.

1.4 - Apresentar ato de outorga de delegação e termo de posse do delegatário:
Observações: Decreto Governamental datado de 20/setembro/1988, nomeando em caráter efetivo a
Sra, Luiza Cristina Castelo Branco Guedes de Oliveira, no cargo de Oficial Vitalício do cartório do
segundo Ofício de Registro Civil de Belém.

1.5 - Forma de delegação:
( ) concurso público ( X ) efetivação ) substituição por vacância ( ) interventor

1.6 - Apresentar portaria de designação do substituto legal (art. 20, parágrafo 5°, da Lei Federal
n. 8.935/94).
Lei Federal n. 8.935/94 - Art. 20. Os notários e os oficiais de registro poderão, para o desempenho de suas funções, contratar
escreventes, dentre eles escolhendo os substitutos, e auxiliares como empregados, com remuneração livremente ajustada e
sob o regime da legislação do trabalho. § 5®. Dentre os substitutos, um deles será designado pelo notário ou oficial de
registro para responder pelo respectivo serviço nas ausências e nos impedimentos do titular.

Observações: cópia anexa.

1.7 • Apresentar comprovante de envio dos nomes dos substitutos ao Juízo competente e
respectivos atos de nomeação (art. 20, parágrafos 2" e 4°, da Lei Federal n. 8.935/94).
Lei Federal n. 8.935/94 - Art. 20. Os notários e os oficiais de registro poderão, para o desempenho de suas funções, contratar
escreventes, dentre eles escolhendo os substitutos, e auxiliares como empregados, com remuneração livremente ajustada e
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Assinado digitalmente por CLAUDIA RODRIGUES DA CUNHA.
Documento Nº: 1556483.8629677-5100 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/siga-
autenticidade/
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